
  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP 
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
ANO IV – Edição 862                Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 
 

 

                                                                Quinta-feira, 09 de janeiro de 2025 

                                         //////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 09//01/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

SUMÁRIO: 
 

 

• Licitação.....................      2 

• Atos de Pessoal...........      2 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXPEDIENTE  
O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direto e Indireta deste Município, sendo pelo 
conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Sandovalina poderão ser consultadas através da 
internet por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 
realizar outras consultas sobre as publicações 
acesse: 
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diari
o.php e realize a busca através dos filtros de 
pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
44.872.778/0001-66 
Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 Fone: 
18 3277-1121 
 
Câmara Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
57.318.867/0001-07 
Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 18 
3277-1121 
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JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 25/2024   
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 58/2024 
 
DECISÃO DEFINITIVA – RECURSO – 
INTERPOSTO PELA LICITANTE SEGUROS 
SURA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.065.699/0001-27. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
MARCOS MENDES DA SILVA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no 
art. 165, § 2º, da  Lei  Federal  n.º  14.133/21,  e  
   CONSIDERANDO as alegações apresentadas no 
RECURSO interposto pela licitante; 
 
CONSIDERANDO os fatos circunstanciados pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio e parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica; 
 
RESOLVE  
 
Julgar IMPROVIDO o RECURSO supra 
mencionado, mantendo a decisão proferida, que 
INABILITOU o licitante SEGUROS SURA S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.065.699/0001-27. 
 
Publique-se.  
 
Município de Sandovalina - SP, 09 de Janeiro de 2025.  
 
 
 

MARCOS MENDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

PORTARIA R.H. Nº 038/2025 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

“DISPÕE SOBRE RATIFICA DESIGNAÇÃO 
DE PESSOAL  QUE ESPECIFICA,DE 
CONFORMIDADE A  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

MARCOS MENDES DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E:- 
 
RATIFICA a designação da Sr(a). REGIANE 
PEREIRA ALVES FEITOSA, lotado no cargo 
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, nos termos da 
portaria nº095/2024 de 04 de Abril de 2024.  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
  
Prefeitura Municipal de Sandovalina (SP), 09 de 
Janeiro de 2025. 
 

Marcos Mendes da Silva 
Prefeito Municipal 

 
                   
                       Publicada e Registrada nesta Secretaria 
na  data supra e afixada em local de costume.  
 

 
Andreia Batista Rocha Silva 
Assistente Administrativo 
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